
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

JUSTIFICATIVA DE PAGAMENTO 

Em cumprimento ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal n°. 733, de 17 de 

outubro de 2016, justificamos que necessitamos prioridade no pagamento do aluguel do imóvel 

desta Secretaria referente ao mês de Dezembro de 2018, onde foi solicitado através do empenho n° 

2018/11669, NF n° 20183105, no valor de R$ 2.300,00 aprazado para 20/01/2019, fora da ordem 

cronológica, uma vez que, caso não ocorra o pagamento o contrato de locação do referido imóvel 

poderá ser denunciado e, consequentemente, rescindido, em razão da inadimplência de 03 (três) 

meses de alugueres. 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 14 de março de 2019. 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500-000 
www.santoantoniodapatruiha.rs.gov.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
"CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

http://www.santoantoniodapatruiha.rs.gov.br

